[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

Altera dispositivos e itens da Tabela IV, da Lei Complementar nº 004, de 21 de dezembro de 2018, que “Disciplina o Sistema Tributário do Município, consolida leis e institui o novo Código Tributário Municipal”.
Art. 1º O § 3º do artigo 359 da Lei Complementar nº 004 de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 359. (...)
§1º(...)
§2º(...)
§3º Ressalvado o disposto no inciso I, do parágrafo 5º deste artigo, quando os serviços a que se referem os subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03, 17.14, 17.16, 17.19, 17.20 da Lista de Serviços sujeitas ao ISS, que forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 2º deste artigo, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei aplicável.”

Art. 2º A Tabela IV – Taxa de Licença para execução de obras ou serviços de engenharia, da Lei Complementar nº 004/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“
	TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA

	Nº
	Descrição
	URM

	1
	Fixação de Alinhamento até 20m
	1,00

	2
	Fixação de alinhamento mais de 20m por metro ou fração excedente
	0,04

	3
	Carta de Habite-se 
	0,20 até 70 m² e 0,0017 por m² excedente

	4
	Demolição 
	0,20

	5
	Parcelamento de solo, extinção de condomínio e Desmembramento até 3 lotes
	0,20

	6
	Parcelamento de solo, extinção de condomínio e Desmembramento acima de 3 lotes/ por lote excedente
	0,05

	7
	Certidão Predial/averbação
	0,20

	8
	Taxa de vistoria de construção, reconstrução, reforma, aumento, demolição, fossa e filtro ou sumidouro
	0,20

	9
	Pela análise de pré projeto
	0,20

	10
	Licença de Construção – Galpão – por m²
	0,30 até 70 m² e 0,0035 por m² excedente

	11
	Licença de Construção Marquises e Alterações de Fachada por metro
	0,30 até 70 m² e 0,0035 por m² excedente

	12
	Licença de Construção e reforma Residencial – Unifamiliar e Multifamiliar de alvenaria por m²
	0,30 até 70 m² e 0,0035 por m² excedente

	13
	Licença de Construção e reforma Residencial – Unifamiliar e Multifamiliar mista por m² 
	0,30 até 70 m² e 0,0035 por m² excedente

	14
	Licença de Construção e reforma Residencial – Unifamiliar e Multifamiliar de madeira por m²
	0,30 até 70 m² e 0,0035 por m² excedente

	15
	Licença de Construção e reforma Residencial – Unifamiliar/Multifamiliar/Comercial por m²
	0,30 até 70 m² e 0,0035 por m² excedente

	16
	Certidão de Numeração por unidade
	0,20

	17
	Renovação de Licença de construção 
	0,20

	18
	Vistoria para emitir certidão de alinhamento de rede elétrica
	0,20

	19
	Certidão de alinhamento de rede elétrica
	0,20

	20
	Vistoria de infraestrutura de loteamento
	1,00 a cada 15.000 m²

	21
	Certidão para liberação de lotes caucionados em loteamentos novos 
	0,20



Art. 3º O art. 547, da Lei Complementar n.º 004/2018, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 547. Fica instituída a Unidade de Referência Municipal, que será conhecida pela sigla “URM”, tendo como valor fixo R$ 142,72 (Cento e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), para o período de 1º de agosto de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

§1º. O valor da Unidade de Referência Municipal terá seu valor nominal reajustado anualmente, através de Decreto do Poder Executivo Municipal, a ser emitido no mês de dezembro para vigorar a partir do mês de janeiro do ano seguinte, com base na variação positiva acumulada do IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, ocorrida no período compreendido entre os meses de dezembro do exercício anterior a novembro do exercício corrente.

§2º. A partir do exercício de 2021, a correção da URM deverá considerar o IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado acumulado, conforme período referido no parágrafo anterior.

§3º. O Prefeito Municipal poderá deixar de promover a correção prevista no §1º deste artigo no caso da ocorrência de fato que justifique a atitude, assim como: estiagens, secas, vendavais, e outros fenômenos climáticos da mesma natureza ou não.

§4º. A não aplicação da correção, em um ou mais anos, ocorrida em virtude dos fatos previstos no §2º deste artigo, não implica acumulação dos índices verificados naquele período.

§5º. As indicações de quantidades de URMs constantes no Código Tributário Municipal serão convertidas na moeda nacional no ato de lançamento”.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 3.758, de 30 de novembro de 2011.

Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.


______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


_____________________________					___________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN					SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Administração						Sec. Mun. da Fazenda
















Ofício nº 806/2019 GAB				      Frederico Westphalen, 12 de agosto de 2019.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei em questão que altera dispositivos da Lei Complementar nº 004, de 21 de dezembro de 2018.
Na redação do § 3º, do artigo 359 da lei supra mencionada, constou, por equívoco de redação, referência ao artigo 331.
Ainda no mesmo parágrafo 3º, se constituiu necessária a alteração para fazer constar o “§ 2º deste artigo” e não § 1º, conforme anotado na redação original.
Quanto da alteração da Tabela IV, verificou-se, através do setor responsável, que os referidos itens apresentam distorções dos valores a serem cobrados, ficando além dos valores usualmente praticados. Portanto, a referida alteração visa uniformizar as taxas conforme os valores praticados pelos demais itens do Código Tributário Municipal.
Ao que tange a fixação e a correção anual do valor da Unidade de Referência Municipal – URM, a mesma visa à padronização da moeda fiscal do Município de Frederico Westphalen em atenção à modernização e reforma das atuais legislações fiscais municipais, haja vista que, hoje, a correção mensal dificulta a operacionalização por parte dos servidores públicos, bem como também não garante segurança aos contribuintes. 
A atual administração, comprometida com a reformulação do Código Tributário Municipal, objetiva adequar a normatização municipal aos novos instrumentos proporcionados pelo avanço da tecnologia de informação, aos parâmetros fiscais adotados por outros municípios e em atenção à segurança jurídica que deve nortear as relações entre Administração Tributária e Contribuintes. 
Ademais, a padronização da moeda fiscal do município – Unidade de Referência Municipal – proporcionará a uniformização no trato de valores contábeis e fiscais de competência do Município de Frederico Westphalen. 
Por fim, para atender as exigências contidas na Lei de responsabilidade Fiscal, esclarecemos que as presentes alterações não caracterizam a renúncia de receita, de modo que não se mostra necessária apresentação dos requisitos do art. 14 da LRF, uma vez que na elaboração da proposta do orçamento anual vigente as mesmas foram previstas pelas alíquotas e valores vigentes a época. Não comprometerá as metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente quando levado em consideração o incremento da arrecadação e, do fluxo financeiro do caixa do Tesouro para o atual exercício, por conta das alterações de aqui propostas.
Convicto do bom-senso dos Nobres Edis, solicito aprovação do presente Projeto de Lei, que certamente reverterá em condições mais favoráveis de se prestar um serviço de melhor qualidade a comunidade.

________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
Exmo. Sr.:						
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR                                
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores                                    
Frederico Westphalen/RS

